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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI Ng 173/95, de 13 de outubro de 1995 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA 

O PLANO DE CLASSIFICAÇÃO 

DE CARGOS E FUNOES DO SER 

VIÇO PlIBLICO MUNICIPAL DO 

PODER LEGISLATIVO E Di OU 

TRAZ PROVIDÊNCIAS COMUA 

TASÁ, 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ALHANDRA, ESTADO DA 

PIRAÍBA, no uso das atribuiçges que lhe são conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

àa Lei Orgânica do Municlpio; 

FAÇO SABER que o Plenário da CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Arto 12 - A partir do termo inicial de vigência desta Lei, o 

Serviço Civil da Administração do Poder Legislativo compreende os seguintes 

Quadros: 

- PESSOAL EM COMISSIO - será integrado por todos aqueles que 

possuam investidura exclusiva pelos Cargos Comissionados, de livre nomeação e 

exoneraçaoo

II - PESSOAL PERMANENTE - organizado em Plano de Carreira que 

abrangerá os Servidores regidos pelo Regime Estatutário e constituído de CRr 

gos de provimento efetivo. 

Art. 22 - A integração dos Servidores ao Quadro Permanente dar-

se-á mediante regulamento específico de cada Grupo Ocupacional e o seu ingres 
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so se dará atravs de Concurso Pliblico de provas ou de provas e títulos, 

Art, 32 - Os Cargos classificados de provimento efetivo e em Co 

missão, são distribuidos nos seguintes Grupos Ocupacionais: 

I - DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

. Direção e Assessornmento Superior - DAS-1000

II - DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERM-RDIIRIA DAI02000

III - DE PROVIMENTO EFETIVO 

• Atividafle de Apoio Administrativo - APA03000 

. Atividade de Nível Elementar - »E0400. 

. Serviço de Transporte Oficial - ST00500. 

Art. 4Q - Segundo a correlação, afinidade e a natureza dos tra 
? 

balhos ou o nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo Ocupacional, abrangen 

do varias atividades, compreenderá: 

a) GRUPO DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR e de DIREÇÃO E AS 

-''TPICIA INTERMEDIÁRIA, cujo provimento deve ser regido pelo critério de con 
_ 
fiança, constantes dos anexos I e II; 

h) GRUPO DE ATIVIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO, designado pelo 

Cgdigo APA para cujo desempenho de suas atividades se exija Diploma ou Certifi 

cado de Curso Profissionalizante, ou não, de segundo grau e curso de primeiro 

grau completo ou segunda fase do primeiro grau imcompleto, constantes do anexo 

III; 

c) GRUPO DE ATIVIDADES DE NIVEL ELFJENTAR, designado pelo COdigo 

ANE-400, abrangendo as atividades de Serviços Auxiliares, tais COMO Vigilancia, 

Segurança, Conservação, Limpeza, Varrição e outras, para cujo provimento não 

exija comprovação de escolaridade regular, constantes do anexo IV; 

d) GRUPO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL, designado pelo COdigo 

STO-500, os cargos relacionados a transporte Oficial, constante do anexo V, 

Art. 52 - Para os efeitos desta Lei, considera-se; 
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I - CARGO, soma geral de atribuiçges a serem exercidas por 

um funcionário; 

II - CLASSE, conjunto de cargos da mesma natureza funcional e 

do esmo grau de responsabilidade; 

III CATEGORIA FUNCIONAL, conjunto de atividades desdobráveis 
f em classes identificadas pela- natureza e pelo grau dé conhecimento exigíveis a 

seu desempenho; 

IV GRUPO, conjunto de categorias funcionais segundo a corre 

laço e afinidades entre as atividades de cada um, exercício das respectivas 

atribuiçges. 

Art. 62 - Para a inclusao no Plano de Classificação adotar-se-4 

em sua sistematica, a TRAliSPOSIÇIO ou TRANSFORMA& de Cargos, Funçges e Empre 

gos, cujos crit4rios obedecerão aos estabelecidos nesta Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
a) TRANSPOSITIO DE CARGOS, FUNOES E EMPREGOS, o deslocamento 

-de um cargo,' funçao e emprego existente no sistema atual para outro, com aLri 

buiçoes e responsabilidades semelhantes ou afins no Plano de Classificação; 

Art. 72 - Os cargos em Comissão, Empregos de Confiança e 

çoes Gratificadas, serao providos mediante Ato do Presidente, a quem compete 

a- escolha. 

pun 

Art. 82 - Os Cargos Efetivos distribuir -se-4 em níveis segundo 

especifícaçges constantes dos anexos desta Lei. 

Art. 92 - O ingresso nos Cargos Efetivos dos Grupos 

nais desta Lei, far-se-á no nível inicial mediante Concurso Páblico 

e de provas é títulos de natureza competitiva e classíficat(Sria. 

PARÁGRAFO 1111.100 - A habilitação em Concurso Publico 

de específica para os Cargos mencionados no respectivo Editai. 

Art. 10 - Para efeito desta Lei, considera-se: 

Oaupacio 

de provas 

ter. valida 
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I - ASCENSÃO FUNCIONAI - a movimentação do Servidor para uma 

classe imediatamente superior, mediante o grau de escolaridade e avaliação de 
. , 

desempenho, observados os criterios especificos de cada grupo ocupacional. 

II PROGEESSIO FUNCIONAL - a elevação do Servidor ao nível me 

a atamento superior ao ocupado, dentro da mesma Categorai Funcional, com vanta 

gens apenas salarial. 

Art. 11 - Na progressão funcional serão observados os seguintes 

criterios: 

.a) Nível I, at 05 anos 

h) Nível II, de 05 a 10 anos 

c) Nível III, de 10 a 15 anos 

d) Nível IV, de 15 a 20 anos 

e) Nível V, de 20 a 25 anos 

f) Nível VI, de 25 a 30 anos 

g) Nível VII, de 30 a 35 anos. 

Art. 12 - Salvo as disposiçges estabelecidas em Lei Federal e 

nesta Lei, o regime de trabalho dos funcionários incluídos no Plano de Classi 

ficaçao ser. de 20 (Vinte) horas Semanais. , 

Art. 13 - Fica o Presidente autorizado a conceder gratificação 

de ate 100% (Cem por Cento), em carater especial, sobre o vencimento básico. 

Art. 14 - Ficam mantidos todos os Cargos de Direçao e Assessora 

mento já existentes na atual conjuntura naminisLlativa da Câmara Municipal. 

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, em 16 de outubro de 

1995; 3-62 ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇãO POLÍTICA DO MUNICÍPIO. 

ANTONI A SILVA 
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oCensos 1 2 3 4 5 
 ,  

6 7 ESomaiumix 

0-05 05-10 10-15 15-20 20-25 25-30 30-35 
GRUPO: APA-300 
Tecnico de Contabilidade 01 22 Grau Tcnico APA.301 85,00 95,00 105,00 115,00 125,00 135,00 145,00 
Agente Administrativo 05 29 Grau APA.302 85,00 95,00 105,00 115,00 125,00 135,00 145,00 
Redator de Atas 02 2Q Grau APA.303 22500 235,00 245,00 255,00 265,00 275,00 285,00 
Agente de Serviços Com-
plementares 03 12 Grau APA.204 81,00 91,00 101,00 111,00 121,00 131,00 141,00 
Aga£te Operacional de 
Serviços 03 Ginas-io Inoomple 

to. AP1. ,,1 68,00 78,00 98,00 108,00 128,00 138,00 10,00 

ANEXO IV 

GRUPO: ArE-400 

Agente de Segurança 02 Elementar ABE-401 41,00 51,00 61,00 71,00 81,00 91,60 101,00 
Agente de Portaria 
Auxiliar de Serviço 

01 - 

04 

o 
ii 

ABE-402 
ABE-403 

45,00 
$1,00 

55,00 
51,00 

65,00 
61,00 

75,00 
71,00 

85,00 
81,00 

95,00 
91,00 

105,00 
- 101,00 

Vigilante 02 H 
A1E -. 404 41,00 51,00 61,00 71,00 81,00 91,00 101,00 

Operador de Som 02 I, ANE-405 225,00 235,00 245,00 255;00 265,00 275,00 285; 00 
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LEI N2 174/95, de 13 de outubro de 1995 
CRIA CARGOS EM CO 
MISSIO DE ASSESSOR 
PARA SANEAMENTO BÁ 
SICO E CARGOS EFE 
TIVOS DE ENCANADOR 
E DÁ OUTRAS PROVI 
DÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ALHABDRA, ESTADO DA PA 
RA1BA, no uso das atribuiçges que lhe são conferidas pelo Artigo 73,Inciso XII, 
da Lei Organica do Municlpio; 

FAÇO saber que o Plenário da CIMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA, apro 
VOU e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, 12 — Fica criado na estrutura organizacional do Poder Execu 

Municipal, Cargo em Comissão de ASSESSOR DE SANEAMENTO BÁSICO, em 

de 02 (dois), de livre nomeação e exoneração, para compor o Quadro de 
em CONVÊNIO DE COOPERA& entre a PRE1EITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA e a 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESG45TOS BÁ PARAÍBA. 

Art. 22 — Ficnm criados MD Quadro de Pessoal Efetivo do 

numero 

Pessoal 

CAGEPA 

Poder 

Executivo Municipal, Cargos de ENCANADOR, que serão providos mediante Concurso 

Público, 

Art, 32 — Ficam criados no Quadro de Pessoal Efetivo do Poder 

Executivo Municipal, os Cargos de OPERADOR DE ELEVATÓRIA e OPERADOR DE ESTAM 
IE TRATAMENTO D'ÁGUA CETAL em nUmeros de 04 (quatro) e 03 (trs), respectiva—

mente ' 

Art. 42 — O 8nus para cobrir as despesas com os Cargos criados 

por esta Lei, correrão por conta da CAGEPA — Companhia de Água e EsgOtos da Pa 
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ralbal atá o limite fixado no respectivo 0ONV2NI0. 

Art, 52 - Esta Lei enLrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 62 - Revogadas as disposiçCies em contrário* 

PAÇO DA PREPEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, em 13 de outubro 

1995; 36a ANIVERSÁRIO DE EMANCIPA& POLITICA DO MUNICÍPIO. 

ANTONIO 

PREFEITO 

/ 

14AVIAEL ildfLitO7 DE GOUVEIA CARÍCIO 

SÂC, DE SAÚDE 

HILTON P 

SECO DE ADMINISTRAÇãO GERAL 

JOSÉ LENI N B. DA SILVEIRA,

SECO DE FINANÇAS 


